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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SEGRETARTA DA JUSTTçA E G|DADAN|A

TERMO DE FOMENTO SJDC/FID O"58 ZOTq
PROCESSO SJDC n' 13317 4212017

Termo de Fomento que entre si celebram o
ESTADO DE SAO PAULO, por intermédio do

CONSELHO GESTOR DO FUNDO
ESTADUAL DE DEFESA DOS
INTERESSES DIFUSOS e o BISPADO DE
RIO PRETO - IGREJA CATEDRAL DE
SÃO JOSÉ para execução do Projeto ,,Calce

Suas Botas para Restauração da Catedral de
São José do Rio Preto - SP" com utilização de

recursos do Fundo Estadual de Defesa dos

Interesses Difusos - FID.

O ESTADO DE S.Ã.O p¿.ULO, por inrermédio do

CONSELHO GESTOR DO FID, com sede no Páteo do Colégio 1481184, Centro,

São Paulo, SP, inscrita no CNPJ/MF sob n.'46.381.000/0001-80, representada neste

ato, por seu Secretário e Presidente do Conselho Gestor do FID, PAULO DIMAS

DEBELLIS MASCARETTI, portador da cédula de identidade RG n.o 6.442.532-0 e

inscrito no CPF/MF sob n.' 649.203.308-63, devidamente autonzado na forma da Lei

6.53611989, artigo 3o, atualizada pela Lei 13.555109, publicado na edição de

10/0612009 do Diário oficial do Estado, doravante FID, e BISPADO DE RIo
PRETO - TGREJA CATEDRAL DE sÃo ¡osli com sede na Rua Siqueira

Campos, no 3.033, CEP: 1500I-970 - São José do Rio Preto/SP, inscrita no CNPJ/MF

sob n.o 45.096.98910035-66, representada neste ato, pelo Presidente do Conselho de

Assuntos Administrativos Econômicos PE. DEUSDET APARECIDO ZANFOLIM
- portador da cédula de identidade RG n.o 12.953.865 SSP e inscrito no CPF/MF sob

n.'025.798.888-29 doravante OSC, com fundamento no que dispõem a Lei Federal n.o

13.019, de 3l de julho de2014, e o Decreto Estadual n.o 61.981, de 20 de maio de

2016, e suas alterações, resolvem firmar o presente Termo de Fomento, que será

regido pelas cláusulas e condições que seguem:
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CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente Termo de Fomento, decorrente de

chamamento público no 01 - SJDC/FID/2017, tem por objeto a execução do projeto

r6Calce Suas Botas para Restauração da Catedral de São José do Rio Preto - SP"

com emprego de recursos captados pelo Fundo Estadual de Defesa dos Interesses

Difusos, consoante o plano de trabalho, parte integrante indissociável deste ajuste

(Anexo I).

Parágrafo Primeiro - O plano de trabalho de fls. l4l a 155 é parte integrante da

presente parcena, independentemente de sua transcrição, constituindo o seu Anexo I.

Parágrafo Segundo - O plano de trabalho poderá ser alterado para melhor adequação

técnica, desde que as modificações não acarretem alteração do seu objeto.

Parágrafo Terceiro - As alterações referidas no parâgtafo anterior deverão ser

submetidas para apreciação e aprovação pelo Conselho Gestor do FID, e serão

formalizadas mediante termo de aditamento.

CLÁUSULA sEGUNDA - DAS REsPoNSABILIDADEs E oBRIGAÇÕns

São responsabilidades e obrigações, além de outros

compromissos assumidos por meio deste termo e respectivo plano de trabalho, os

previstos na Lei Federal n.o 13.019, de 31 de julho de2014, no Decreto Estadual n.o

61 .98 1 , de 20 de maio de 2016, e legislação e regulamentação aplicáveis à espécie:

I. DO FID:

(a) elaborar e conduzir a execução da política

pública;
(b) emanar diretrizes sobre a política pública

a ser executada por meio do presente termo, estabelecendo conceitos e critérios de

qualidade a serem observados pela OSC;
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(c) acompanhar, supervisionar e ftscalizar a

execução do objeto deste termo, devendo zelar pelo alcance dos resultados pactuados e

pela correta aplicação dos recursos repassados;

(d) prestar apoio necessário e indispensável à

OSC para que seja alcançado o objeto da parceria em toda sua extensão e no tempo

devido;

(e) repassar à OSC os recursos financeiros

previstos para a execução do objeto da parceria, de acordo com o cronograma de

desembolsos previsto, que guardará consonância com as metas, fases ou etapas de

execução do objeto;

(Ð manter, em seu sítio eletrônico, a relação

das parcerias celebradas e dos respectivos planos de trabalho, até 180 (cento e oitenta)

dias após o respectivo encerramento;

(g) publicar, no Diário Oficial do Estado,

extrato deste termo e de seus aditivos, contendo, pelo menos, o nome do gestor da

parceria e do signatário representante da OSC;

(h) instituir Comissão de Monitoramento e

Avaliação (CMA), por ato da autoridade competente, a ser publicado no Diário Oficial

do Estado;

(i) emitir relatório técnico de monitoramento

de avaliação da parceria;

(,) analisar os relatórios gerenciais
financeiros e de resultados;

(k) analisar as prestações de contas

encaminhadas pela OSC de acordo com a legislação e regulamentação
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(l) disponibilizar na íntegra, em seu site

eletrônico, o teor deste termo e de seus aditivos, bem como de todos os relatórios

gerenciais de resultados e da CMA, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da

data de suas assinaturas;

(m) viabilizar o acompanhamento pela internet

dos processos de liberação de recursos;

(n) divulgar pela internet os meios para

apresentação de denúncia sobre aaplicação irregular dos recursos transferidos.

II - DA OSC:

(a) apresentar relatórios de execução do

objeto e de execução financeira, elaborados eletronicamente por meio de formulários

próprios constantes do sítio eletrônico da Secretaria da Justiça e Cidadania contendo:

1. comparativo entre as metas propostas e os

resultados alcançados, acompanhado de justificativas para todos os resultados não

alcançados e propostas de ação para superação dos problemas enfrentados;

2. demonstrativo integral da receita e

despesa

realizadas na execução, em regime de caixa e em regime de competência; e

3. comprovantes de regularidade fiscal,

trabalhista e previdenciária.

(b) Prestar contas, eletronicamente, por meio

de formulários próprios constantes do sítio eletrônico Secretaria da Justiça e

Cidadania, da totalidade das operações patrimoniais e resultados da parceria, de acordo

com a legislação e regulamentação aplicáveis.

c) executar o plano de trabalho

isoladamente ou por meio de atuação em rede, na forma do artigo 35-4, da Lei Federal
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n.o 13.019, de 3l de julho de 2014 - bem como aplicar os recursos públicos e gerir os

bens públicos com observância aos princípios da legalidade, da legitimidade, da

impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da economicidade, da eficiência e da

efrcâcia;

(d) zelar pela boa qualidade das ações e

serviços prestados, buscando alcançar os resultados pactuados de form a otimizada;

(e) observar, no transcorrer da execução de

suas atividades, todas as orientações emanadas pelo FID;

(Ð responsabilizar-se, integral e

exclusivamente, pela contratação e pagamento dos encargos trabalhistas,

previdenciários, fiscais e comerciais relacionados à execução do objeto, não

implicando responsabilidade solidária ou subsidiária do FID a inadimplência da OSC

em relação ao referido pagamento, os ônus incidentes sobre o objeto daparcena ou os

danos decorrentes de restrição à sua execução;

(g) divulgar, no seu site eletrônico e em locais

visíveis de suas sedes sociais e dos estabelecimentos em que exerça suas ações, na

forma e prazos definidos pelo FID, todas as parcerias celebradas com esse último,

observando-se as informações mínimas exigidas e eventuais restrições de segurança

que impeçam a sua divulgação, na forma da lei;

(h) indicar pelo menos um representante para

acompanhar os trabalhos da CMA, no ptazo de 12 (doze) dias contados da data de

assinatura deste instrumento;

(i) manter e movimentar os recursos

financeiros repassados para a execução do objeto da parceria em uma única e

exclusiva conta bancária, abertajunto ao Banco do Brasil, observado o disposto no

artigo 51 da Lei Federal n." 13.019, de 31 de julho de2014;
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(j) manter registros, arquivos e controles

contábeis específicos para os dispêndios relativos ao objeto da parceria;

(k) assegurar que toda divulgação das ações

objeto da parceria seja realizada com o consentimento prévio e formal do FID, bem

como conforme as orientações e diretrizes aceÍca da identidade visual do Governo do

Estado de São Paulo;

(l) utilizar os bens, materiais e serviços

custeados com recursos públicos vinculados à parceria em conformidade com o objeto

pactuado;

(m) permitir e facilitar o acesso de agentes do

FID, membros dos conselhos gestores da política pública, quando houver, da CMA e

demais órgãos de fiscalização interna e externa a todos os documentos relativos à

execução do objeto da parceria, prestando-lhes todas e quaisquer informações

solicitadas, bem como aos locais de execução do objeto;

(n) responsabilizar-se pela legalidade e

regularidade das despesas realizadas para a execução do objeto da parceria, pelo que

responderá diretamente perante o FID e demais órgãos incumbidos da fiscalização nos

casos de descumprimento;

(o) responsabilizar-se, exclusivamente, pelo

gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos recebidos, inclusive no que diz

respeito às despesas de custeio, de investimento e de pessoal.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA ASSUNÇAO Do oBJETo

Na hipótese de inexecução por culpa exclusiva da

OSC, o FID poderá, exclusivamente para assegurar o atendimento de serviços

essenciais à população, por ato próprio e independentemente de autonzação judicial, a

fim de realizar ou manter a execução das metas ou atividades pactuadas:
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Retomar os bens públicos em poder da OSC,

qualquer que tenha sido a modalidade ou título que concedeu direitos de uso de tais

bens;

Assumir a responsabilidade pela execução do

restante do objeto previsto no Plano de Trabalho, no caso de paralisação, de modo a

evitar sua descontinuidade, devendo ser considerado na prestação de contas o que foi

executado pela entidade convenente até o momento em que o FID assumiu essa

responsabilidade.

CLÁUSULA QUARTA _ Do GESTOR DA PARCERIA

O gestor faút a interlocução técnica com a OSC,

bem como o acompanhamento e a ftscalização da execução do objeto da parceria,

devendo zelar pelo seu adequado cumprimento e manter o FID informado sobre o

andamento das atividades, competindo-lhe em especial:

(a) acompanhar e ftscalizar a execução do

objeto daparcena;

(b) informar ao seu superior hierárquico a

existência de fatos que comprometam ou possam comprometer as atividades ou metas

da parceria e de indícios de irregularidades na gestão dos recursos, bem como as

providências adotadas ou que serão adotadas para sanar os problemas detectados;

(c) emitir parecer técnico conclusivo de

análise da prestação de contas final, levando em consideração o teor do relatório

técnico de monitoramento e avaliação;

(d) disponibilizar ou assegurar a

disponibilização de materiais e equipamentos tecnológicos necessários às atividades de

monitoramento e av aliação ;

(e) comunicar ao administrador público a
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inexecução por culpa exclusiva da OSC;

(Ð acompanhar as atividades desenvolvidas

pela OSC e monitorar a execução do objeto da parceria nos aspectos administrativo,

técnico e financeiro, propondo as medidas de ajuste e melhoria segundo as metas

pactuadas e os resultados observados, com o assessoramento que lhe for necessário;

(g) realizar atividades de monitoramento,

devendo estabelecer práticas de acompanhamento e verificação no local das atividades

desenvolvidas, mediante agenda de reuniões e encontros com os dirigentes da OSC,

para assegurar a adoção das diretrizes constantes deste termo e do plano de trabalho;

(h) realizar a conferência e a checagem do

cumprimento das metas e suas respectivas fontes comprobatórias, bem como

acompanhar e avaliar a adequada implementação da política pública, verificando a

coerência e veracidade das informações apresentadas nos relatórios gerenciais;

Parágrafo Primeiro - Após a assinatura da avença, o órgão Público designará o

gestor da parceria no prazo de 1 5 (quinze) dias úteis.

Parágrafo Segundo - O gestor da parceria poderá ser alterado a qualquer tempo pelo

FID, por meio de simples apostilamento.

Parágrafo Terceiro - Em caso de ausência temporiíria do gestor, o Conselho Gestor

do FID ou quem ele indicar assumirá a gestão até o retorno daquele.

Parágrafo Quarto - Em caso de vacãncia da função de gestor, o Conselho Gestor do

FID ou quem ele indicar assumirá interinamente a gestão da parceria, por meio de

simples apostilamento, até a indicação de novo gestor.
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cLÁusuLA eurNTA - Do MoNTToRAMENTo E DA AvALTAÇÃo un
RESULTADOS

Os resultados alcançados com a execução do

objeto da parceria devem ser monitorados e avaliados sistematicamente por meio de

relatórios técnicos emitidos por responsável designado pelo Presidente do Conselho

Gestor do FID em ato próprio, na forma do artigo 59, da Lei Federal n.' 13.019, de 31

dejulho de2014.

PARÁGRAFO ÚNICO - A periodicidade e a quantidade dos relatórios técnicos

previstos no caput desta cláusula serão estipuladas pela CMA.

CLAUSULA SEXTA
AvALTAÇÃO

DA COMISSÃO DE MONITORAMENTO E

Compete à CMA:

(a) homologar, independentemente da

obrigatoriedade de apresentação de prestação de contas pela OSC, o relatório técnico

de monitoramento e avaliação de que ftata o artigo 59, da Lei Federal n." 1 3 .01 9, de 3 1

dejulho de2014;

(b) avaliar os resultados alcançados na

execução do objeto da parceria, de acordo com informações constantes do relatório

técnico de monitoramento e avaliação, e fazer recomendagões para o atingimento dos

objetivos perseguidos;

(c) analisar a vinculação dos gastos da OSC

ao objeto da parceria celebrada, bem como arazoabilidade desses gastos;

(d) solicitar, quando necessário, reuniões

extraordinárias erealizar visitas técnicas na OSC e no local derealização do objeto da

parceria com a finalidade de obter informações adicionais que auxiliem no

desenvolvimento dos trabalhos ;
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(e) solicitar aos demais órgãos do ESTADO

ou à OSC esclarecimentos que se fizerem necessários para subsidiar sua avaliação;

(Ð emitir relatório conclusivo sobre os

resultados alcançados no período, contendo a nota da parceria, avaliação as

justificativas apresentadas no relatório técnico de monitoramento e avaliação,

recomendação críticas e sugestões.

CLÁUSULA SÉTTvTn - DOS RECURSOS FINANCEIROS

O valor total da presente parceria é de R$

1.052.067r38 (um milhão e cinquenta e dois mil, sessenta e sete reais e trinta e oito

centavos), sendo R$ 999.544083 (novecentos e noventa e nove mil, quinhentos e

quarenta e quatro reais e oitenta e três centavos) de responsabilidade do FID,

onerando: Fonte 003001097 - Fundo Estadual de Defesa dos Interesses Difusos (FID),

U.G.O. 170010 - Secretaria da Justiça e Cidadania, U.G.E 170030 - FUNDO

ESTADUAL DE DEFESA DOS INTERESSES DIFUSOS - FID, PT

14.422.1703.5995-0000 e R$ 52.522155 (cinquenta e dois mil, quinhentos e vinte e

dois reais e cinquenta e cinco centavos) de contrapartida financeira.

Parágrafo Primeiro - Os recursos financeiros, de que trata o caput desta cláusula,

serão transferidos à OSC na forma do cronograma de desembolso constante do plano

de trabalho, sendo que as parcelas subsequentes à primeira apenas serão liberadas após

aprovação da prestação de contas das parcelas precedentes.

Parágrafo Segundo - Os bens eventualmente adquiridos com os recursos da

contrapartida ficarão gravados com cláusula de inalienabilidade para a continuidade da

execução do objeto após o término da vigência desta parceria.

Parágrafo Terceiro - Havendo saldo remanescente do repasse de recursos anteriores,

o valor do repasse subsequente conesponderá ao valor previsto no cronograma de

final dedesembolso subtraído do referido saldo remanescente,
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cada período de avaliação, seja disponibilizado o montante de recursos necessários à

execução do objeto da parceria.

Parágrafo Quarto - Não serão computados como saldo remanescente os valores

referentes a compromissos já assumidos pela OSC para alcançar os objetivos da

parcena, bem como os recursos referentes às provisões para liquidação de encargos.

Parágrafo Quinto - É vedada a realização de despesas, à conta dos recursos

destinados à parceria, para finalidades diversas ao objeto pactuado, mesmo que em

caréúer de urgência.

Parágrafo Sexto - Os saldos do termo de fomento, enquanto não utilizados, seräo

obrigatoriamente aplicados em caderneta de popança de instituição financeira oficial

se a previsão do seu uso for igrral ou superior a um mês, ou no fundo de aplicação

financeira de curto prazo ou operação de mercado aberto lastreado em títulos de dívida

pública, quando autilização dos mesmos verificar-se em prazos menores que um mês;

Parágrafo Sétimo - As receitas financeiras auferidas na forma do parágrafo anterior

serão obrigatoriamente computadas a crédito do convênio e aplicadas, exclusivamente,

no objeto de sua finalidade, devendo constar o demonstrativo específico que integrará

a prestação de contas do ajuste.

CLÁUSULA oITAVA _ DA CESSÃo E DA ADMINISTRAÇÃO DOS BENS
pÚnr,rcos

Os bens adquiridos pela OSC com recursos da

parceria não compõem o patrimônio desta e deverão ser utilizados em estrita

conformidade com o objeto pactuado.

PARÁGRAFO ÚNICO - Extinto o ajuste por realização integral de seu objeto, os

bens adquiridos com recursos da parceria poderão ser doados à própria OSC, de
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acordo com o interesse público, mediante justificativa formal do Conselho Gestor do

FID, atendidas as norrnas legais e regulamentares aplicáveis à espécie.

cLÁusuLA NONA - DA PRESTAÇÃo nn coNTAS

A OSC elaborarâ e apresentará ao FID prestação de

contas na forma discriminada nesta cláusula, observando-se o Capítulo IV, da Lei

Federal n.'13.019, de 3l de julho de 2014, o artigo 8o, do Decreto Estadual n.o 61.981,

de20 de maio de2016, e demais legislação e regulamentação aplicáveis.

Parágrafo Primeiro - Os originais das faturas, recibos, notas fiscais e quaisquer

outros documentos comprobatórios de despesas deverão ser emitidos em nome da

OSC, devidamente identificados com o número do Processo SJDC 133174212017 e

mantidos em sua sede, em arquivo e em boa ordem, à disposição dos órgãos de

controle interno e externo, pelo prazo de l0 (dez) anos, contados apartir da aprovação

da prestação de contas ou da tomada de contas especial pelo Tribunal de Contas do

Estado, relativa ao exercício da gestão, separando-se os de origem pública daqueles da

própria OSC.

Parágrafo Segundo - A prestação de contas e todos os atos que dela decorram dar-se-

ão em plataforma eletrônica a ser disponibilizada no portal de parcerias do Governo do

Estado de São Paulo, permitindo a visualização por qualquer interessado.

Parágrafo Terceiro - Até que se institua o portal de que trata o parâgrafo anterior,

referida prestação e atos subsequentes serão realizados na forma indicada pelo FID,

sendo utilizados, para tanto, os instrumentais disponíveis no Manual Básico para

Apresentação de Projetos Edital 2017, do FID.

Parágrafo Quarto - Sem prejuízo da plena observância dos normativos apontados no

caput desta cláusula, bem como das instruções oriundas da FID e do Tribunal de

Contas do Estado de São Paulo, a OSC prestará contas nos seguintes prazos, devendo

sempre conter a documentação comprobatória (via original e uma cópia) da aplicação
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dos recursos recebidos mensalmente, conforme previsão no plano de trabalho,

devidamente acompanhado dos relatórios de execução do objeto e de execução

financeira; extratos bancários conciliados, evidenciando a movimentação do recurso e

rentabilidade do período; relatório de receita e de despesas e, quando houver, relação

nominal dos atendidos:

I. Prestação de contas mensal: até o 5.o (quinto)

dia útil do mês subsequente ao do repasse;

II. Prestação de contas final: até 90 (noventa)

dias, contados do término de vigência da parceria;

Parágrafo Quinto - Apresentada a prestação de contas parcial e anual, emitir-se-á
parecer:

(a) técnico, acerca da execução fisica e

atingimento dos objetivos da parceria;

(b) financeiro, acerca da correta e regular

aplicação dos recursos da parceria.

Parágrafo Sexto - Para fins de comprovação dos gastos, não serão aceitas despesas

efetuadas em data anterior ou posterior ao período de vigência da parceria.

Parágrafo Sétimo - Não poderão ser pagas com recursos da parcena, despesas em

desacordo com o plano de trabalho, bem como aquelas decorrentes de multas, juros,

taxas ou mora, referentes a pagamentos ou recolhimentos fora do prazo e a título de

taxa de administração.

Pagamento de despesas a título de

elaboração do Projeto Básico/ Plano de

Trabalho, taxa de administração, gerência

D

ou similar;
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D Pagamento de gratifrcação, consultoria,

assistência técnica ou qualquer espécie de

remuneração ao pessoal ou qualquer

espécie de remuneração adicional ao

pessoal com vínculo empregatício das

entidades da Administração Pública

Federal, Estadual ou Municipal, assim

como a todos os componentes do

Conselho Gestor do FID;

UI) Pagamentos de diárias ou passagens a

militares, servidores e empregados

públicos da ativa por intermédio de

convênios ou termos de parceria, acordos,

ajustes ou outros instrumentos congêneres

firmados com entidades de direito privado

ou com órgãos e entidades de direito

público, ressalvado, neste último caso, os

destinados aos quadros de pessoal

exclusivo do parceiro ou convenente, ou

dointerveniente;

IV) Modificar o objeto, exceto no caso de

ampliação de metas, desde que seja

previamente aprovada a adequação do

plano de trabalho pela administração

pública;

V) Utilizar, ainda que

emergencial, recursos

diversa da estabelecida

em carátter

para finalidade

de

trabalho;

l4



b\I

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
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VD Despesas com pessoal e obrigações

patronais, exceto as decorrentes de

serviços prestados por pessoas fisicas, de

natureza eventual, na execução doprojeto,

e que não atendam às exigências do art. 46

da Lei 13.01912014;

VII) Pagamentos a entidades civis que tenham

em sua diretoria ou conselhos

representantes, diretos ou indiretos, de

pessoas jurídicas que exerçam atividades

econômicas com fins lucrativos ou que

tenham vínculos com entidades

investigadas e processadas na forma da

Lei no. 7.347185, além de todas as

vedações nos incisos VI e VII da seção X

da Lei 13.01912014;

VIID Despesas com pessoas naturais que

tenham sido condenadas por crimes: . I -

contra a administração pública ou o

patrimônio público; . II - eleitorais, para

os quais a lei comine pena privativa de

liberdade; . III - de lavagem ou

ocultação de bens, direitos e valores;

IX) Pagamento de taxas bancárias, multas,

juros ou correção monetiíria, incluindo

os referentes a pagamentos ou

recolhimentos efetuados fora dos prazos;

15
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X) Transferir recursos para clubes,

associações de servidores, partidos

políticos ou quaisquer entidades

congêneres;

XÐ Pagamento de pessoal contratado pela

organização da sociedade civil que não

atendam às exigências do art.46;

XID Obras que caractenzern a ampliação de

área construída ou a instalação de novas

estruturas fisicas da própria entidade;

XIID Tributos de naítreza direta e

personalíssima que onerem as entidades;

XIV) Despesas com

contratada pela

sociedade civil

XV)

XVD

XVID

Pagamentos de dividendos

recuperação de capital investido;

auditoria externa

organização da

ou

Compras de ações, debêntures ou

outros valores mobiliririos;

Despesas gerais de manutenção das

instituições proponentes ou executoras

do projeto. (exceto para as OSCs no

limite de 5o/o do valor do projeto, desde

que aprovada no de Aplicação

Detalhado

t6
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SEGRETARTA DA JUSTTçA E C|DADANIA

XVIID Financiamento de dívida;

XIX) Aquisição de bens móveis usados;

XX) Aquisição de bens imóveis.

Parágrafo Oitavo - A falta de prestação de contas nas condições estabelecidas nesta

cláusula e na legislação aplicável, ou a sua desaprovação pelos órgãos competentes do

ESTADO, implicará a suspensão das liberações subsequentes, até a correção das

impropriedades ocorridas.

Parágrafo Nono - A responsabilidade da OSC pelo pagamento dos encargos

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais relativos ao funcionamento da

instituição e à execução do objeto da parceria é exclusiva, não se caracterizando

responsabilidade solidária ou subsidiária do ESTADO/FID pelos respectivos

pagamentos, qualquer oneração do objeto da parceria ou restrição à sua execução.

CLÁUSULA DÉCIMA _ DA VIGÊNcIA E DA PRoRRoGAç.Ão

O prazo de vigência desta parceria é de 12 (doze)

meses, a partir dadata de sua assinatura.

Parágrafo Primeiro - No mínimo 90 (noventa) dias antes de seu término, havendo

motivo relevante e interesse dos partícipes, a parceria poderá ter seu prazo de

execução prorrogado para cumprir o plano de trabalho, mediante termo aditivo e

prévia attonzação do Conselho Gestor do FID, respeitada a legislação vigente, após

proposta previamente justificada pela OSC e autorizado pelo Conselho Gestor do FID,

baseada em parecer técnico favorável do gestor responsável.

Parágrafo Segundo - O Conselho Gestor do FID prorrogará de oficio a vigência da

parceria quando der causa ao atraso na liberação dos recursos, limitada a prorrogação

ao exato período do atraso verificado.

t7
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CLÁUSULA DÉ,CIMA PRIMEIRA _ DA AÇÃo PRoMoCIoNAL

Em qualquer ação promocional relacionada à

parceria serão, obrigatoriamente, seguidas as orientações contidas no Manual de

Identidade Visual do Governo do Estado de São Paulo.

Parágrafo Primeiro - É vedada à OSC a rcalização de qualquer ação promocional

relativa ao objeto da parceria sem o consentimento prévio e formal do FID.

Parágrafo Segundo - Caso a OSC realize ação promocional sem a aprovação do FID

e com recursos da parceria, o valor gasto deverá ser restituído à conta dos recursos

disponibilizados e o material produzido deverá ser imediatamente recolhido.

Parágrafo Terceiro - A divulgação de resultados técnicos, bem como todo e qualquer

ato promocional relacionado ao desenvolvimento ou inovação tecnológica e/ou

metodológica, decorrentes de trabalhos realizados no âmbito da presente parceria,

deverá apresentar a marca do Governo do Estado de São Paulo, sendo vedada a sua

divulgação total ou parcial sem o consentimento prévio e formal do FID.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DENÚNCIA E DA REscISÃo

A presente parcena poderá, a qualquer tempo, ser

denunciada por qualquer dos partícipes mediante notificação escrita com antecedência

de 90 (noventa) dias e será rescindido por infração legal ou descumprimento das

obrigações assumidas, ou pela superveniência de norrna legal ou fato que o torne

j urídica, material ou formalmente inexequível.

Parágrafo Primeiro - Ocorrendo a rescisão ou a denúncia do presente ajuste, FID e

OSC responderão pelas obrigações assumidas até a data de assinatura do respectivo

termo de encerramento, devendo a OSC apresentar ao FID, noprazo de até 30 (trinta)

dias, a documentação comprobatória do cumprimento das obrigações assumidas até

aquela data.

l8
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Parágrafo Segundo - Havendo indícios fundados de malversação do recurso público,

o FID deverá instaurar Tomada de Contas Especial, para apvrar irregularidades que

tenham motivado a rescisão daparcena.

Parágrafo Terceiro - Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do

presente ajuste, não tendo ocorrido autilização total dos recursos financeiros recebidos

do FID, ftca a OSC obrigada a restituir, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias

contados da data do evento, os saldos financeiros remanescentes, inclusive os

provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras, acrescidos de correção

monetária e de juros de mora, calculados nos termos do artigo 12 do Decreto Estadual

n.o 61.981, de 20 de maio de 2016, devendo encaminhar o respectivo comprovante de

depósito bancário à FID.

Parágrafo Quarto - A inobservância do disposto no parágrafo anterior ensejará a

imediata instauração da tomada de contas especial do responsável, sem prejuizo da

inscrição da OSC no Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e

Entidades Estaduais (CADIN estadual), nos termos da Lei Estadual n! 12.799, de l1

de janeiro de 2008.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA _ DAS ALTERAçÕES

Este termo poderá ser alterado, mediante termo

aditivo, em qualquer de suas cláusulas e condições, exceto no que tange ao seu objeto,

de comum acordo, desde que tal interesse seja manifestado por qualquer dos

partícipes, as com antecedência mínima de 90 (noventa) dias, e por escrito, observado

o disposto no parágrafo único da Cláusula Primeira.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA _ DAs REsPoNSABILIaAçoEs E DAS
SANÇÕES

Pela execução da parcena em desacordo com o

plano de trabalho e com as noûnas da Lei Federal n.o 13.019, de 31 de julho de 2014 e

da legislação específica, o FID poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à OSC as
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sanções previstas no artigo 73 da Lei Federal n." 13.019, de 31 de julho de 2014,

observado o disposto no artigo 9.o, do Decreto Estadual n.o 61.981, de 20 de maio de

2016.

Parágrafo Primeiro - Aplicadas as sanções previstas no caput desta cláusula, deverão

ser as mesmas registradas no portal de parcerias com organizações da sociedade civil.

Parágrafo Segundo - Enquanto não implantado o portal de que trata o parágrafo

anterior, as sanções serão registradas no sítio eletrônico da Secretaria da Justiça e da

Defesa da Cidadania e, quando possível, no sítio esancoes.sp.gov.br.

cLÁusuLA DÉcrMA eurNTA - DAs DrsposrÇörs cnnars

Acordam as partes, ainda, em estabelecer as
condições seguintes:

Parágrafo Primeiro - Os trabalhadores contratados pela OSC não guardam qualquer

vínculo empregatício com o ESTADO/FID, inexistindo, também, qualquer

responsabilidade desse último em relação às obrigações trabalhistas e demais encargos

assumidos pela OSC.

Parâgrafo Segundo - O ESTADO/FID não responde, subsidiária ou solidariamente,

pela ausência de cumprimento das obrigações fiscais, trabalhistas, previdenciárias e

comerciais assumidas pela OSC, não se responsabilizando, ainda, por eventuais

demandas judiciais.

Parágrafo Terceiro - A OSC deverá entregar ao FID, mensalmente, sob a forma de

meio magnético ou por transmissão eletrônica, a relação nominal atualizada dos

beneficiários das ações relativas à parceria, contendo seus endereços completos, de

acordo com o modelo e instruções fornecidos pelo FID, a fim de integrar o respectivo

cadastro próprio de instituições, na forma do regulamento.

/ro
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Parágrafo Quarto Todas as comunicações relativas a esta parceria serão

consideradas como regularmente efetuadas quando realizadas por meio eletrônico.

Parágrafo Quinto - As exigências que não puderem ser cumpridas por meio

eletrônico deverão ser supridas através da regular instrução processual, em meio fisico.

CLÁUSULA DÉCIMA SExTA - Do FoRo

Fica eleito o Foro da Comarca da Capital do

Estado de São Paulo para dirimir quaisquer questões resultantes da execução ou da

interpretação deste instrumento e que não puderem ser resolvidas

administrativamente.

E, por estarem de acordo com as cláusulas e

condições ajustadas, firmam o presente termo, em 2 (duas) vias de igual teor, na

presença das testemunhas abaixo assinadas,para que produza os efeitos legais.

São Paulo, 41-¿. de2019.

,1.la"u
PAULO DIMAS DEBELLIS MASCARETTI

Secretário da Justiça e Cidadania e

Presidente do Conselho Gestor do
Defesa In

PE DEUSDET AP ZANFOLIM
Presidente do Conselho de Administrativos Econômicos

Bis Rio Preto
Igreja Catedral de Säo José
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FORMUTÁRIO PT.ANO DE TRABALHO

Prcpon.nûe: BISPADO DE RIO PREIO . IGREJA CATEDRAL DE SAO JOsÉ

Endereço: RUA SIQUEIRA CATPOS 3033

CEP:1 5001-970 tunlcfplo: SAO JOSÉ DO RIO PREÎO
fu,,r,

DDO: t7 Talelone:

E-mall: secatedral@hotmail.com
f 

htto: /'xisoado.ore.br/tocal ^tedral-de-sao-iose 
f 

eopuftøo do munlclplo:Slfe: 450.000

Dlre¡to Público PrivedoE
Federal t:f

DEUSDET APARECIDO ZANFOLINlegal: /ólgåo
s¡P

Cergo: PRESIDENTE PAROCO/CURA

E-m¡ll: secâtedral@hotma¡l.com

Enderrço rc¡ldenci¡l: STQUETRA CATPOS 3033 17 323/.1a79

CEP: 15001-970 Xlunlclplo: SAO JOSE Do RIo PRETo UF: l"
D¡ta: 2U03n018

Pcrfodo tborccuçlo

Tftulo do proJeto: CALCE SUAS BOTAS "para restauração da Catedrel de São José do R¡o preto-Sp

12 TESES

ldentlflc¡ç¡o do obJeto: Opresenteprojetotemporobjetivoapreservare reformardopród¡ohistóricodaCatedral deSãoJosédoR¡opreto-sp.

Juttlflc¡tlv. d¡
pfopoûlçlo:

O prédio da Catedral de São José do R¡o Preto-Sp., encontra-se desgåstado pclo
prec¡sando de reforma para que seja preservada a memor¡a coletlva da socicdade e segurança dos 1.300 fiéis que frequetam

tempo de uso è com problemas dc ¡nfiltraçoes,

diår¡amente a ¡greja.

tet¡¡: Recuperaro patrimônlo histórico Ê cuhurel, consfltuldo de um prédio de mais de 5.000m2.

l{omc do Coordcnedor l: PE, DEUSDET APARECIDO ZAñ¡FOLIT CPF 025.798.888-29

DDD: t7 ft"l"ton"' 323¡"1€75

Ê-mall secatedral@hotma¡l.com

l{ome do Goorden¡dor ll IIELVO FACCHINI JÚMOR CPF 109.392.678-37

DT'O: !7 lr.nøn", 323,.4Á79

Ê-mall: ¡un¡orfacch¡ni@vahoo.com.br



CT{PJ:
In¡tlûufcao I

Telefone:
R.ghne luñdbo / gslbr. rdminlttrrül,a:

Públ¡cÕ Direito Privado

rl Estadual Municipal

En{elugo: tf:Iunlclplo:

Edlt l{rtua¡ rl' p¿rúclpaçIo:

CIIPJ:

Regime jurldico / Esfera adm¡nistrativa:
Telefonc:

r-1 D¡reito Público Privado

Federal f:l lf Municipal

Enduuço: tunlcfplo: LF:

E¿nall: tlú¡rcZ. da p¡dclpaçto:

lmtlürlçlo lll
CNPJ:

Telefone:

Público Direito Privado

Estadual Municipal

Enderuco: Iuntolplo: UF:

E nall: ll¡û¡na <h p¡rtlclp¡çáo:

,urfrtho, Grfoñ admlnl¡br¡tfv¡:
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6. CARAcTERtzAçÄo oo pRoptot{ENTE E cotpiovAçÂo D cApActDADE TÉc¡¡rc^ PARA A ExEcuçAo Do pRoJETo (REcuRsos ADttNtsrRAtwos, HUtANos E

FrNAt{cElRoS) - Pnnchlnrnto rp.n.t pclo 30 Sctor
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Có.!go E p.clñcrflo Îd Coñc.ûûû Propronaarfa

12 0a o20
Pl¡ca d. lde¡tlllÉçåô d. obr. 2.773,95 557,15 2.206,80

JS.07.&O
Romoção de .ntulho sp¡¡¡do d€ obn coñ 6ç¡mbr m.tJllca - terrr,
¡hènâilâ. côncreto. rÉmasg. mdcln. Dræ1. olágtlco @ mrt¡l

8.r77,25 23.77L,29

)507m
R.moç¡o de êntulho de ob¡å com Éç¡mba matóllé - mt.rlel reþhrdo e

mlÉuódo ær wd¡clo. lþoor. m¡ntå srfáltk¡ e lã dr vldro
28.356,41 28.3S6,41

17 0t 1)O
\r8am¡s de c¡mento e åGi¡ - tBço 1:3, com aderlvo åcrll¡co 20E.813,59 208.813,59

lt 1q mô
mplrmêåblllz¡ç¡o em m¡ntâ.if¿ltic. t¡po lll-8, espc$un dr 3 mm, fâce

rrôodr rm cæt¡tr|¡. com membrana ¡crlllc¡
25.697,86 25.697,8C

t2 15 ?¿O
lmp€rmübill¿.çto com måntâ âsfÁhlcâ tipo ll¡, ånti 6lz, etpe$urô de 4 mm 163.048,99 163.0¡t8,99

I1.18.060
Lohâ plásti.¡ 3.751,01 3.751,01

r1.01.320
Concreto urln¡do, fck = 30,0 MP¡ - p.E bombeamento 51.108,11 s1.108,11

11.16.080
ánç¡mênto e adenEme¡to de concrato o! mss por bombe¡monto 20.355,9t 20.355,98

11.20.0S0
:oÉe dê junta de dllåt.ç¡o, com 4rra dr diso d¡añint¡do pâ.å plss 13.487,61 13.487,61

11.20.130
Ir.trmento de flssu6! rttáve¡s (nåo åttues) 6m .lem.ntos de co¡cÞto 41.389,74 41.389,74

10.02.020
Arm¡dur. em telå þldrdå de ¡ço 13.462,47 ß.462,41

is-02-050
Llnperâ e desbsrução de c¡n.let.r ou tubul¡çõ€s de Álua3 pluvlâi3 2.858,42 2.858,12

;5.01 ô20
Llmp€zâ fìnãl de obr. 18.958,3: 18.958,33

25.03.1m
!u¡rdô-corpo com pertìs êm âlumln¡o 141.652,1Í. 14L.652,46

55_01 1m
.¡mpêzå complementar e êsÞaclal dê vldros 24.465,91 24.865,9i

t3 10 100

Remoçlo de plntu¡e om sup6rflcles de m¡delrâ e/ou metállces com

llnñento
1.240,32 7.240,3i

13.1 0.140
Ramoçlo de p¡nturr em m¡g com llx¡monto 11.246,U 17.246,M

It.ol 280
Reparc de trinc¿5 ¡¡ss ¡té 5,0 mm dê lår8ur¡, na må3$ 18.788,63 1E.788,63

?c 10.o20
flnt. l¿tex èm mss, lnclusive pråpaþ 82.270,6! 82.270,65

¡î 07 102
:rmãhe ¡ b¡e de água em estrutuÊ mêt¿llc¿ 41.091,3! 40.775,58 315,75

30.14.010
El.vedor de uþ restrlto ¡ p€rþai coñ ñobllld¿de reduz¡d€ com 02 p.Þdås,

c¡p¡cid¡de do 225 kg - us ¡ht.rno em ¡lËnarla
101.674,21 sÌ.674,21 s0.000,00

TOTALCERAI t.0t2.6t,¡t t00.ta4,ü¡ t¡l.t2rl66
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ESPECIFICAçAO DA CoNTRAPARTIDA R$

Recursos financeiros (cl) 52.522,55

e serulços economicamente mensuráveis (C2)

(cl + c2) 52.522,55

Detalhamento Cl

Item Descriçâo Valor

02.08.020
Placa de ¡dentif¡cação da obra 2.206,80

33.07.t02 Esmalte a base de água em estrutura metál¡ca 3r5,75

30.14.010 Elevador de uso restr¡to a pessoas com mob¡lidade reduzida com 02 paradas, capacidade de 225 kg- uso interno em alvenaria s0.000,00

TOIAL - 1

Detalhamento C2

Item Oescrição Valor

TOTAI. l
TOTAI

GERAL.

7+2
5L52:2,55
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FlnanceFo6 (RF) ou a Bcn6 o Servl@6 Economlcom.nto ùþnstråvois (BSEM)

(þ csda um dos êqulpemêrìtos e ou matorlals p€menenles.;d¡scrlminar todor 06 equlpammto8 necôssários.

Eqúlp.nl.¡ooo ou múrbL pün o.dr
rr- DbdrÉo&Eç¡lp¡¡rlþa (x R.lrißos Fln!ncêlros ( Bans e Sarvlço¡ Mcn¡urlvel¡

Elevador de uso restrito a pessoas com mobilidade reduzida com 02 paradas, capacidade de 225 kg - uso ¡nterno em alvenaria

Ræum d. conlnplrüdr (Cll: R*um do FID: Vrlor tot¡l:

50.000,00 51.678,21 LOt.679,2L

Juatlllcrtln d. rqulalç¡o do b.m: O elev8dor é requ¡s¡tos exenc¡al para acesslbil¡dade conforme legislação atual.

LocorcçÃo DE PEssoAs Trmpo da 60: TETPO INDETERIINADO

Propoú¡ Þln utlllzrg¡o do b.m apóa r
vlg0ml¡ do conv¡nlo:

trnut nçlo d. rø¡lbllld¡da

(ft - obotnln cto do gs¡l9atutto: Rêcursor Flnrncêlro3( Bcns e Scrvþs Mensurávels

Racurto¡ d. contnpl tldr (ct): Rêcunor do FID: V¡lortolrl:

Tompo d. uþ;

Prcpo.tr pln utlflaçlo do b.m rpó3 r
vlg¡rcl¡ do ænvanlo:

¡r - Dbcrtlrh.Co ¡1o q,þmrtrb: (Rccursos Finencelros( B€ns ! S.rvlço¡ Mcnsurávcls

Rocuno¡ da contnpartld¡ (Clt; R.cum do FID: Vrlor totrl:

Tampo da u¡o:

Prþpott¡ p.n utllÞ.çlo .to bcm ¡pó3 r
vlgônclr do conranlo:

å - Obølm*¡¡efo do E+¡þrontr ( Recursos Flnancalrot Bcffi e Scrvlçor Mcnsurúvrls

Ræum d. contnplrtl(h (Cll: RæuMdoFlD; V¡lor tot¡l:

Jrtlllcrt¡n dr.qul.l9¡o do b.m:

lrmpo da üæ:

Pmpoatr prn utlll:aç¡o do b.m rpó. ¡
vlgtnch do aont anlo:

R.cunc d. coritnp.rtlù (Cl l: RæuÊ6 do FID: V.lor tot¡l:

50.000,00 sL.678,2r Lot.678,27

$tutdd¡Oæ¡¡ihC{frd-
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Part¡cipantes

Part¡cipantes

Partic¡pântes

Participantes

Part¡cipantes

Participantes

Part¡c¡pantes

Part¡c¡pantes

Participantes

Part¡c¡pantes

Partic¡pantes

Part¡c¡pantes

Participantes

Participantes

Part¡c¡pantes

Partic¡pãntes

Part¡c¡pantes

Partic¡pantes

Participântes

Partic¡pantes

Participantes

567,15

23.r7r,29

28.356,41

25.697

3.751,01

51.108,11

20.355,98

73.487,61

41.389,74

13.462,47

2.A58,42

18.958,33

t41.652,46

24.865,97

7.240,32

17.246,04

18.788,63

42.270,65

40.775,5A

RS 462,32

Rs 105,32

RS 128,89

RS 2.4s6,63

Rs t3r,7a

Rs LLO,9Z

RS 44,13

RS 34,77

RS 1s6,58

R5 103,7s

RS 47,39

RS 74,79

RS 1,s9

RS 63,1e

RS 96,36

RS 130,87

R5 4,02

RS 17,2s

Rs s37

RS 17\,40

RS 1L,74

7,227

85

195

85

3473,1056

M2

M2

M2

M2

M3

M2

M3

M3

M2

M3

M6

1

de ¡dsdíf€çåo då obE

de entulho spædo d€ obÉ m €çamba mtåli€ _ tam,
ou mstalmedeira, FEp€1,ætuêio.

mante asfálti¡ e lâ de vidrcpor
de eEþitdom€tsialmotålicÁcaçanbaæmobm(þentultÞ

de cirenlo e æia - ü'aço 1:3, æm adosivo aqil¡co

em geotèxtil, com rembEna asiliæ
qT mmta fffúltie tipo lll-8, Bsp€ssuE (þ 3 mm, ieæ

æm manta esfâtice tipo lll, anti miz, sspessura de 4 mm

Lma plást¡e

us¡nado, fck = 30,0 MPa - paG bomb€amento

Lançamento e admsmsnto de æreto ou mas por bombêem€nto

do junta ds d¡lataçåo, æm sena de dsæ cliamantado pam p¡sos

de ñssEs eståvsis (nåo ativas) åm al€mentos de ónæto

em tela sold€da d€ a@

L¡mp€zs E dêsbstrução de ænãlotas ou tubutaçôes de âgus ptuviais

Limp€z€ ñnal d€ ob¡a

æm perfis em alm¡nio

Limp€za æmplsmentÊr e æp€c¡al d€ yidrcs

Rsmoçåo de píntuE m superflciès de madeiE ey'ou mståli6 m l¡xamenro

Refrcçåo de p¡ntura €m rnassa com lixarnento

Reparc de fitus Esas até S,O mm de largu€, na masa

látsx em mass. indus¡w pEpsrc

Emalte a bas€ de água em estrutum metáli€
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8.2.1.5 Sorvbo! de Conouttoria

8.2.1.6 OrÉro. Sorvlçoc dG lerreho p€t3o. F¡$lca

RF

Caloó d. qri#* d. hÈ i¡oracð;PftlÞirbd
ðdtr

Beneficiários

ÊSm.dv! d. eúo¡ (R.¡)

Vald To3|l

2.206,80

3 15,75

R5 s0.000,00

V¡tor Un&6o

Rs 462,32

RS 17,74

RS 101.678.21

lnrl¡c.úorll¡bo

ql[ntftt¡d.

4,77

Rs 26,89

0,49

Urldrdr

m2

m2

1

Elp.cfrc.çlodú f¡lpôr¡

8.2.'1.7 O¡,¡troû SoGvlCc de Tercalro pescoa Jur¡dlca

1

E.2,'1.8 Trlh¡toû e corìtrtbr¡lçõ€a (oncargpa roclsb, Imposto de renda)

1

8.2.1.E Trlh¡tos e contrfbulçõcs (CpliF)

1

E.2.2 Dospoùas d€ capltal

8.2.2.1 OÞra3 e lnrt¡¡açõ€s

de identìfi€çåo da Obra

Esmalte a base de água em estrutura metálica

8.2.2,2 EqulpÊmeÍto! c metorldr permrn€ft9s

1.Eþvador de uso restrito a pessoas com reduzida com 02
de 225 uso intemo em alvenaria
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Fnfdr
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I IsrÀ CrrPAotrFA*l

hdlcrdor Ff¡lco Or¡rrc¡o

I( a
Et p¡ou Fa3e

Un¡d¡dê Qurnüda(þ
lrído I' mllno

1 Licitaçåo 1 1 Mês 01 Mês 03

2 Placa de Obra M2 6 Mês 04 Mês 04

Remoção de entulho sepârado de obra com caçamba metál¡ca - terra, alvenaria,

:oncreto, argamassa, madeira, papel, plástico ou metal
M3 220 Mês 04 Més 04

2
Remoção de entulho de obra com cãçamba metálica - material rejeitado e m¡sturado
por vegetaçåo, isopor, mantâ asfáltica e lã de v¡dro

M3 220 Mês 04 Mês 04

3 Argamåssa de cimento e areia - traço 1:3, com adesivo acrflico M3 170 Mês 05 Més 06

4
lmpermeabilização em manta asfáltica tipo lll-8, espessura de 3 mm, face exposta em
geotêxt¡1, com membrana acrflica

M2 195 Més 06 Mês 06

5 lmpermeab¡l¡zação com manta asfáltica t¡po lll, ant¡ raiz, espessura de 4 mm M2 1470 Mês 05 Mês 05

7 Lona plástica M2 I470 Mês 06 Mês 06

I Concreto us¡nado, fck = 30,0 MPa - para bombeamento M3 130 Més 06 Mês 06

I Lançamento e adensamento de concreto ou massa por bombeamento M3 130 Mês 06 Mês 06

10 Corte de junta de dilatação, com serra de disco d¡amantado para p¡sos M2 1000 Mês 06 Mês 06

11 Tratamento de fissuras estáveis (não ativas) em elementos de concreto M2 180 Mès 06 Mês 06

12 Armadura em te¡¿ soldada de aço KG 1800 Mês 06 Mès 06

13 L¡mpeza e desobstrução de canaletas ou tubulâçöes de águas pluviais M2 300 Mês'10 Mês l0

14 Limpeza final de obra M2 7470 Mês 10 Mês 10

15 Guarda-corpo com perf¡s em alumínio M2 190 Mês 07 Mès 07

L¡mpeza complementar e espec¡al de vidros M2 1800 Mês 07 Mês 07

17 Remoção de p¡ntura em superfícies de madeira e/ou metál¡cas com lixamento M2 1000 Mês 08 Mês 08

18 Remoçåo de pintura em massa com lìxamento M2 3500 Mês 08 Mês 08

19 Reparo de tr¡ncas rasas até 5,0 mm de largura, na massa M2 480 Més 08 Mès 08

20 T¡nta látex em massa, ¡nclus¡ve preparo M2 3500 Mês 09 Mês 09

Esmalte a base de água em estrutura metálica M2 1000 Mês 09 Mês 09

22
Elevador de uso restrito a pessoas com mobilidade reduzida com 02 paradas,

capacidade de 225 kR - uso ¡nterno em alvenar¡a
unidade 1 Més 11 Més 11

23 Recebimento Provisório 1 1 Mês 12 Mês 12

24 Recebimento DEFlNlTlvo

25

26

28
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947.ffi,62

2.522,s5

5L.67a,2I

50.(m,æ

999.544,83R9

52-522,55RS

1?

1.O52.{t67,æRS

Ito

RECEBIMENTO DA OBRA

l0e

21.A76,75

21.816,75

9p

723.0ø,6,23

315,75

123.U6,23

315,75

æ

43.274,99

43.271,99

7"

166.51a,43
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273.ffi,37

273.6æ,37

5o

267.454,99

267.454,99
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12 - CRONOGRAMA FíSICO. FINANCEIRO

Més 12

Velor

0,00

r.052.$¿3t

*

0,oof

¡æ,mr

Mês 11

valor

0¡æ

r.092.06¿3'

*

0,t ora

1ñ,úX

M& 10

Vâlof

2.458.42

18.958,33

21.8r6ts

1.052.06¿r:

%

o,212%

1,802%

2,Oat

10,(xtx

M&9

Vâlot

42.210,65

41.091,33

123361,9f

t,ú1r.2û,61

*

7,42%

3,91%

Lt Titt

9r,9ilt

Mê9 8

Velor

7.240,32

77.246,U

18.7æ,63

a32raE,

90€.188¡¡

%

0,684%

L7A6X

4111

86¡0t(

Mês 7

Valor

74r.652,46

24.a65,91

166,518,¡r¡

863,613,6!

*

13,46%

2,36%

r5,ßx

8¿'0rx

Mês 6

velor

7cø..407,59

25.697,a6

3.757,O1

51.108,11

20.355.98

73.481,61

41.389,74

13.462,47

tÌt.ü(t,a7

697.0!rt¿

9á

9,92%

2,4%

436%

4,86%

1,93%

L2A%

3,93%

1,28%

6,otx

€6,¿o't

M¿s 5

Vâlor

1&.406,00

163.ø8,99

267,4tr,9r

423.¡¡34,¡6

*

9,92%

15,50%

2t{l*

40¡2511

Mês 4

Vâlôr

2.773,95

23.771,29

28.356,41

107.678,21

rs5.979,86

¡5S,97!t 86

t(

4,26X

2,20%

2,7&

9,66%

14ßtr

L,l¡'r1

Mês 3Mês 2Mês 1SeMços

de eñtulho separedo com 6Fmbâ metálica aJvenãria, concreto, argeñãsse,
metâl

de entulho de obrâ com ñetálicå - meterial rejeitðdo e misturâdo por vegetação,
mentà

de uso re$rito e pessoås com mob¡lidade com 02 parådès, @p¿cidâde 22SkE

de cimento e areiâ -traço 1:3 com âdesivo âcrilico

com mantê âsfálìcâ tipo 1il, anti reiz, espessura de 4ñm

tipo lll-8, espessurã de 3mm, exposte em geotêxtì1, com

Plástica

usinado, lck=30,0 Mpã - pere bombeâmento

e Adensãmento de coñcreto ou ñãss por bombeeñento

dejunta de dilâtação, com serrâ de disco diãmantâdo parã pisos

de fi$urâs estáveis (não êtivâs) eñ e¡ementos d€ condeto

em telå soldåda de êço

Guarde corpo com perffs de alumínìo

Limpezã complementar e especiel de vidros

Reñoção de pint!re em superfícles de mãdeira e/ou metálicâs com lixâmento

de pinturã em mâss¿ com lixâmento

de trinces rasas até s,Omm de lar8u.e, ñå ma$ê

látex em m¿ssâ, ¡nclusìve preparo

à bâse de águ¿ em esùutur¡ metálica

e desobsÚução de €naletâs ou tubuleções de águâs pluüåis

fìnal de obra

DÉFINITIVO

u/.
V..
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Na qualidade de representante legal do proponente, declaro, para fins de prova junto ao Consetho
Gestor do Fundo Estadual de lnteresses Difusos e sob as penas da lei, que inexiste qualquer débito
em mora ou situação de inadimplència com o Tesouro ou qualquer órgäo ou entidade da
Administraçäo Ptiblica que impeça a transferência de recursos oriundos do Fundo, na forma deste
plano de trabalho.

Pede Deferimento

sÄo JosÉ Do Rto PRETo,€P 20 03 2or8

Locale data

Proponente
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ANEXO Rp-03 - TERMO DE CtÊNClA E DE NOT|F|CAçÃO

(REPASSES A óncÃos núaucos¡

ÓnCnO CONCESSOR: Secretaria da Justiça e Gidadania
ÓnCÃO BENEFICIÁnIO: Bispado de Rio prãto - lgreja Gatedratde São José
No DO CONVÊNIO: (1) Convênio SJG no: 133174212017.
TIPO DE CONCESSÃO: (2) Auxítio
VALOR REPASSADO: R$ 0,00
EXERCÍC|O: 2019
ADVOGADO (Sy No OAB / E-MAIL: (3)

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:

a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal
de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo
sistema eletrônico;
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das
manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular
cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, conforme dados abaixo
indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução no 0112011 do
TCESP;
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e
Decisões que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão
publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo g0
da Lei Complementar no 709, de 14 dejaneiro de 1993, iniciando-se, a partir de
então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de
Processo Civil;
d) Qualquer alteração de endereço - residencial ou eletrônico - ou telefones
de contato deverá ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e
consequente publicação;
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e
regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

LocAL e DATA: São Paulo,fÌ de oqf# de 201e.

atrcrnÞ nn ÁonÃnrcNTIDADE liôNl^trGcôÞ 
"ì.

NOME: FABIO MAKOTO TAGLIAFERRO YOKOYAMA
CARGO: CHEFE DE GABINETE
CPF: 252.117.628-19
RG: 25.251.625-4
DATA DE NASCIMENTO: 0210411975
ENDEREçO RESTDÊNC|AL COMPLETO: RUA JOÃO D|AS DE SOUZ A ,207,
APTO. 601 _ CAMPOLIM - SOROCABA /SP.
E-MAIL INSTITUCIONAL: fabiomakoto@sp.qov. br
E-MAIL PESSOAL: famakoto@vahoo.com. br
TELEFONE: (01 1) 3105-52541 (011) 3105-4540
Assinatura:



Tb'{
GESTOR DO óRGÃO/E DADE BENEFTcÁRro:

Nome: DEUSDET APARECIDO ZANFOLIM
Cargo: eRESTDENTE Do coNSELHo DE ASSUNToS ADMtNtsrRATtvos
ECONOMICOS
CPF: 025.798.888-29 RG: 12.953.865
Data de Nascimento: 04/03/1960
Endereço residencial completo: Rua Siqueira Campos, 3033 - Centro
E-mail-institucional: -
E-mail-pessoal: secated ral@ it.

Telefone: (17) 3234-4879
Assinatura:

o

PELO ORGAO/ENTIDADE CONCESSOR:

NOME: PAULO DIMAS DEBELLIS MASCARETTI
CARGO: SECRETÁRIO DE ESTADO
CPF: 649.203.308-63
RG:6.442.532-0
DATA DE NASCIMENTO: 1110511945
ENDEREçO RESTDÊruCnl COMPLETO: ALAMEDA DOS JURUP|S, 900 -
APTO 63 - BLO4 - INDIANÓPOLIS - CEP 04088.905
E-MAIL INSTITUCIONAL: paulodimas@sp.qov.br
E-MAIL PESSOAL: pmascaretti@tisp. ius. br
TELEFONE: (01 1) 3241-5760

Assinatura:

PELO ORGAO/ENTI E BENEFICIÁRIO:

Nome: DEUSDET APARECIDO ZANFOLIM
Cargo: eRESTDENTE Do coNSELHo DE ASSUNToS ADMtNtsrRATtvos
ECONOMICOS
CPF:025.798.888-29 RG: 12.953.865
Data de Nascimento: 04/03/1960
Endereço residencial completo: Rua Siqueira Campos, 3033 - Centro
E-mail-institucional : -
E-mail-pessoal: @hotmai
Telefone: (17)
Assinatura:

(1) Quando for o caso.
(2) Auxílio, Subvenção ou Contribuição.
(3) Facultativo. lndicar quando já constituído.
(4) Unidade Gestora incumbida da execução orçamentária e financeira da
despesa


